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LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973.

 Institui o Código de Processo Civil.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

(...)

LIVRO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

        Art. 1.211.  Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em 
vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes.

        Art. 1.211-A.  Os procedimentos judiciais em que figure como parte ou interessado 
pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, ou portadora de doença grave, terão 
prioridade de tramitação em todas as instâncias. (Redação dada pela Lei nº 12.008, de 2009).

        Parágrafo único.  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

        Art. 1.211-B.  A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua 
condição, deverá requerê-lo à autoridade judiciária competente para decidir o feito, que 
determinará ao cartório do juízo as providências a serem cumpridas. (Redação dada pela Lei nº 
12.008, de 2009).

        § 1o  Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que evidencie 
o regime de tramitação prioritária. (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

        § 2o  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

        § 3o  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

        Art. 1.211-C.  Concedida a prioridade, essa não cessará com a morte do beneficiado, 
estendendo-se em favor do cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, em união 
estável. (Redação dada pela Lei nº 12.008, de 2009).

        Art. 1.212.  A cobrança da dívida ativa da União incumbe aos seus procuradores e, 
quando a ação for proposta em foro diferente do Distrito Federal ou das Capitais dos Estados 
ou Territórios, também aos membros do Ministério Público Estadual e dos Territórios, dentro 
dos limites territoriais fixados pela organização judiciária local.

        Parágrafo único.  As petições, arrazoados ou atos processuais praticados pelos 
representantes da União perante as justiças dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, 
não estão sujeitos a selos, emolumentos, taxas ou contribuições de qualquer natureza.
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LEI No 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003.

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

(...)

TÍTULO V
Do Acesso à Justiça

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

        Art. 69. Aplica-se, subsidiariamente, às disposições deste Capítulo, o procedimento 
sumário previsto no Código de Processo Civil, naquilo que não contrarie os prazos previstos 
nesta Lei.

        Art. 70. O Poder Público poderá criar varas especializadas e exclusivas do idoso.

        Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e na 
execução dos atos e diligências judiciais em que figure como parte ou interveniente 
pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância.

        § 1o O interessado na obtenção da prioridade a que alude este artigo, fazendo prova de 
sua idade, requererá o benefício à autoridade judiciária competente para decidir o feito, que 
determinará as providências a serem cumpridas, anotando-se essa circunstância em local 
visível nos autos do processo.

        § 2o A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, estendendo-se em favor do 
cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, com união estável, maior de 60 (sessenta) 
anos.

        § 3o A prioridade se estende aos processos e procedimentos na Administração Pública, 
empresas prestadoras de serviços públicos e instituições financeiras, ao atendimento 
preferencial junto à Defensoria Publica da União, dos Estados e do Distrito Federal em relação 
aos Serviços de Assistência Judiciária.

        § 4o Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso o fácil acesso aos assentos e 
caixas, identificados com a destinação a idosos em local visível e caracteres legíveis.
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